
TERMO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

Processo n° 508/2025
Pregão Eletrônico n.º 003/2025

OBJETO: contratação de serviços de limpeza, conservação e higienização e Copeiragem
no edifício-sede da Câmara Municipal de Jataí, localizada na Praça da Bandeira, 96 –
Centro – Jataí-GO, bem como em seus bens móveis.

CONSIDERANDO decisão administrativa sobre o recurso que entende, orienta e opina
pela revogação do Pregão Eletrônico n.º 003/2025 e em razão da não adjudicação e não
homologação  do  procedimento  licitatório,  por  ter  sido  identificados  valores
excessivamente baixos nos itens licitados,

CONSIDERANDO a existência de divergências nos preços ofertados dada a discrepância
entre  os  valores  orçados e  os  valores  apresentados,  e  que no momento  oportuno a
empresa vencedora do certame não se manifestou,

CONSIDERANDO que a licitante venceu o certame com o valor de 8.900,00(oito mil e
novecentos reais), que a segunda colocada apresentou proposta de R$ 9.000,00(nove mil
reais), a terceira apresentou proposta de R$ 9.235,38(nove mil, duzentos e trinta e cinco
reais  e  trinta  e  oito  centavos),  a  quarta  apresentou proposta  de  10.099,00(dez mil  e
noventa e nove reais), a quinta colocada apresentou proposta de 10.300,00(dez mil  e
trezentos reais); todos inferiores ao valor da última contratação que era de 10.502,60(dez
mil, quinhentos e dois reais e sessenta centavos);

Diante  dos  riscos  contratuais,  comparando  com a  realidade  experimentada  na  última
contratação, a Câmara Municipal de Jataí-GO, neste ato representado seu Presidente,
Marcos Patrick de Castro Gomes, torna público que REVOGA o Pregão Eletrônico n.º
003/2025, nos moldes do art. 71, II da Lei 14.133/21.

Jataí, 21 de maio de 2025

Marcos Patrick de Castro Gomes
Presidente
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